
www.sato.adm.br 1

Rotinas de Pessoal & Recursos Humanos
www.sato.adm.br - sato@sato.adm.br - fone (11) 4742-6674

Desde
1987

Legislação Consultoria Assessoria Informativos Treinamento Auditoria Pesquisa Qualidade

Relatório Trabalhista
Nº 028 08/04/2010

Sumário:

• • LIDERANÇA DE REUNIÃO
• • REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP - MARCA HENRY - MODELO ORION 6D
• • REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP - MARCA HENRY - MODELO ORION 6B
• • REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP - MARCA HENRY - MODELO ORION 6C
• • REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP - MARCA TRIX - MODELO XREP-520 BP
• • REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP - MARCA MADIS - MODELO MD REP

LIDERANÇA DE REUNIÃO

De origem norte-americana, o método Training Within Industry - TWI

surgiu no Brasil em 1952, pela Comissão Brasileiro-Americana de
Educação Industrial (CBAI). Em São Paulo, é difundido pela Secretaria do
Trabalho, e para outros estados é ministrado pelos órgãos do SENAI.

A sua 5ª fase, do método, ensina como estar preparado para liderar uma
reunião, então vejamos:

FAÇA UM RESUMO:

Prepare um resumo detalhado dos tópicos a serem discutidos.
Determine os objetivos a serem alcançados. Faça uma lista dos pontos a serem salientados.

PLANEJE A DIREÇÃO DA REUNIÃO:
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Determine qual a aproximação a ser usada o que dizer, como dizer, como introduzir tópicos e idéias, como controlar a
discussão. Estabeleça um horário: qual a duração da reunião. Estabeleça um horário qual a duração da reunião, qual o tempo
necessário à discussão de cada tópico e de cada problema.

TENHA PRONTO TODO O MATERIAL:

Os panfletos, as folhas de informação, os materiais de referência que deverão ser usados.
Cartões, diagramas, gráficos, cartazes, suficiente espaço de quadro-negro, giz, apagador, flip-chart, vídeo e fitas e todo o
material necessário às demonstrações.

MANTENHA O LOCAL DA REUNIÃO CONVENIENTEMENTE ARRUMADO:

Certifique-se de que todos podem ver e ouvir bem.
Certifique-se de que todos se sentem confortáveis: mesa, cadeiras em número suficiente, cinzeiros, temperatura, luz e
ventilação adequadas, ausência de ruídos, etc.

COMO LIDERAR UMA REUNIÃO ?

PONTO 1 - INICIE A REUNIÃO

• Cumprimente o grupo.
• Faça observações de introdução.
• Coloque o grupo à vontade.
• Mostre qual o objetivo da reunião, qual o problema a ser discutido e quais os objetivos que se deseja alcançar.
• Indique o método a ser usado.

PONTO 2 - ORIENTE A DISCUSSÃO

Inicie a discussão:

• exponha os fatos;
• faça perguntas diretas ou gerais;
• dê uma opinião;
• use demonstrações, filmes ou auxílios visuais de qualquer espécie.

Encoraje a participação - troca de idéias e de experiências; faça com que todos participem

Controle a discussão - evite ressentimentos que possam surgir dos argumentos apresentados; evite que um membro do grupo
monopolize a discussão.

Mantenha a discussão dentro do assunto - resuma com freqüência, analise o desenvolvimento da discussão.

PONTO 3 - CONSIGA ACEITAÇÃO DOS RESULTADOS

Reajuste as idéias e as opiniões de modo que a maior parte do grupo as aceite. Peça constantemente que as opiniões e as
idéias apresentadas sejam expressas novamente. Faça muitas tentativas até que as conclusões sejam aceitas pela maioria do
grupo.

PONTO 4 - RESUMA A DISCUSSÃO

Mostre os pontos altos da reunião. Faça uma avaliação das idéias, das opiniões, das sugestões e das experiências
apresentadas.

Chegue a conclusões ou a soluções - indique o que foi conseguido com a reunião. Determine um plano de ação a ser tomado.
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REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP
MARCA HENRY - MODELO ORION 6D

A Portaria nº 701, de 06/04/10, DOU de 07/04/10, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovou o registro do
equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca HENRY, modelo ORION 6D, fabricado por Henry
Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510 de 21 de agosto de
2009 e observado o Certificado de Conformidade de REP emitido pela Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações -
FINATEL, de nº REP021-010, decide:

Art. 1º - Aprovar o registro do equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca HENRY, modelo ORION 6D, sob
número de registro 00009, fabricado por Henry Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda., CNPJ 01.245.055/0001-24,
cadastro de fabricante de REP no MTE nº 00004, objeto do processo nº CAAD/SIT/MTE 46017.006351/2010-26, protocolizado
no dia 24 de março de 2010.

CARLOS ROBERTO LUPI

REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP
MARCA HENRY - MODELO ORION 6B

A Portaria nº 702, de 06/04/10, DOU de 07/04/10, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovou o registro do
equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca HENRY, modelo ORION 6B, fabricado por Henry
Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510 de 21 de agosto de
2009 e observado o Certificado de Conformidade de REP emitido pela Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações -
FINATEL, de nº REP003-010, decide:

Art. 1º - Aprovar o registro do equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca HENRY, modelo ORION 6B, sob
número de registro 00008, fabricado por Henry Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda., CNPJ 01.245.055/0001-24,
cadastro de fabricante de REP no MTE nº 00004, objeto do processo nº CAAD/SIT/MTE 46017.006349/2010-57, protocolizado
no dia 24 de março de 2010.

CARLOS ROBERTO LUPI

REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP
MARCA HENRY - MODELO ORION 6C
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A Portaria nº 703, de 06/04/10, DOU de 07/04/10, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovou o registro do
equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP) marca HENRY, modelo ORION 6C, fabricado por Henry
Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510 de 21 de agosto de
2009 e observado o Certificado de Conformidade de REP emitido pela Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações -
FINATEL, de nº REP019-010, decide:

Art. 1º - Aprovar o registro do equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP) marca HENRY, modelo ORION 6C, sob
número de registro 00007, fabricado por Henry Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda., CNPJ 01.245.055/0001-24,
cadastro de fabricante de REP no MTE nº 00004, objeto do processo nº CAAD/SIT/MTE 46017.006350/2010-81, protocolizado
no dia 24 de março de 2010.

CARLOS ROBERTO LUPI

REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP
MARCA TRIX - MODELO XREP-520 BP

A Portaria nº 704, de 06/04/10, DOU de 07/04/10, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovou o registro do
equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca TRIX, modelo XREP-520 BP, fabricado por Trix Tecnologia
Ltda. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510 de 21 de agosto de
2009 e observado o Certificado de Conformidade de REP emitido pela Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações -
FINATEL, de nº REP015-010, decide:

Art. 1º - Aprovar o registro do equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca TRIX, modelo XREP-520 BP, sob
número de registro 00010, fabricado por Trix Tecnologia Ltda., CNPJ 54.481.502/0001-00, cadastro de fabricante de REP no
MTE nº 00002, objeto do processo nº CAAD/SIT/MTE 46017.006376/2010-20, protocolizado no dia 24 de março de 2010.

CARLOS ROBERTO LUPI

REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - REP
MARCA MADIS - MODELO MD REP

A Portaria nº 705, de 06/04/10, DOU de 07/04/10, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovou o registro do
equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca MADIS, modelo MD REP, fabricado por Madis Rodobel
Soluções de Ponto e Acesso Ltda. Na íntegra:
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O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510 de 21 de agosto de
2009 e observado o Certificado de Conformidade de REP emitido pela Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações -
FINATEL, de nº REP016-010, decide:

Art. 1º - Aprovar o registro do equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), marca MADIS, modelo MD REP, sob
número de registro 00006, fabricado por Madis Rodobel Soluções de Ponto e Acesso Ltda., CNPJ 61.092.565/0001-30,
cadastro de fabricante de REP no MTE nº 00005, objeto do processo nº CAAD/SIT/MTE 46017.006302/2010-93, protocolizado
no dia 22 de março de 2010.

CARLOS ROBERTO LUPI

Matenha-se atualizado em todas as rotinas de DP e RH. Faça já a sua
assinatura semestral. Visite o nosso site. Fácil e rápido!
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